1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 227/2025
AQUISIÇAO DE TECIDOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL-CRAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, FATIMA FACCIN DE MORAES, inscrito no CNPJ sob N° 11.593.510/0001-36, sito a Rua Julio de Castilhos nº184, localizada na Cidade Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representado neste ato por FATIMA FACCIN DE MORAES, cadastrado sob CPF 531.888.700-78, doravante denominado CONTRATADO (a), tendo em vista a homologação de licitação para a  AQUISIÇAO DE TECIDOS PARA SEREM UTILIZADOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL-CRAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
O Contrato rege-se ainda nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021de julho de 2002, ART. 75 II sendo realizado através de licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar Nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
Processo de Licitação Nº 110/2025, Modalidade Dispensa Nº 078/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ADIÇÃO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO ao contrato nº. 227/2025, de acordo com a clausula 5.1 do presente contrato.
1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

2. O valor total do presente aditivo será de R$ 1.129,64 (Um mil cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo
	ITEM
	SUB ITEM
	UN
	QUAT
	DESCRIÇÃO
	V.UNIT
	V.TOTAL

	
	03
	M
	68
	TECIDO PARA PANO DE PRATO DE ALGODÃO 0,75 CM DE LARGURA
	R$6,98
	R$474,64

	
	05
	M
	50
	TECIDO OXFORD 1,50 CM DE LARGURA
	R$13,10
	R$655,00

	TOTAL:               R$ 1.129,64



3. CLAUSULA SEGUNDA:
2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
11 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01.08.244.0080.2080.0001.0000 – MANUT.FUNDO MUN. DA ASSIST. SOCIAL
3390.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
RV – 1152,1141
4. CLÁUSULA QUARTA:
4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 24 de dezembro de 2025.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
              __________________________________________________
FATIMA FACCIN DE MORAES
CNPJ Nº. 11.593.510/0001-36
                                                                                                                                                                                        CONTRATADO




Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
